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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional  da  Propriedade Industrial,  órgão vinculado  ao  Ministério  da  Indústria,  Comércio  Exterior  e
Serviços, República Federativa do Brasil, que publica todos os seus atos, despachos e decisões relativos
ao  sistema  de  propriedade  industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os
referentes  a  contratos  de  Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem
respeito ao registro de programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Industry, Foreign Trade and Services, Federative Republic of
Brazil, which publishes all its official acts, orders anddecisions regarding the industrial property system in Brazil,
comprising Trademarks and Patents, as well as those refering to Technology Transfer agreements and related
matters, besides those regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970,  cellesi  est  la publication officielle de I'Institut  National  de la
Propriété Industrielle, unoffice lié au Ministère de I’Industrie, du Commerce Extérieur et des Services, République
Fédérative  du  Brésil,  qui  publie  tous  ses  actes,ordres  et  décisions  concernant  le  système  de  la  propriété
industrielle  au  Brésil,  y  compris  marques  et  brevets,  aussi  que ceuxréférents  aux  contracts  de  transfert  de
technologie  et  des  sujets  afférents,  en  outre  que  ceux  se  rapportant  à  l'enregistrement  desprogrammes  d
´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
PropiedadIndustrial,  oficina  vinculada  al  Ministerio  dela  Industria,  Comercio  Exterior  y  Servicios,  República
Federativa  del  Brasil,  que publica  todossus actos,  ordenes y decisiónes referentes  al  sistema de propiedad
industrial en Brasil,  comprendendo marcas y patentes así quelos referentes a contractos de transferencia de
tecnologia y asuntos corelacionados, además de los referentes al  registro deprogramas de ordenador como
derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches  Eigentum  (INPI),  eines  Organs  des  Bundesministerium  für  Industrie,  Handel  und
Dienstleistungen,  der  Bundesrepublik  Brasilien,  welches  alleAmtshandlungen,  Beschlüsse  und
Entscheidungen  über  gewerbliches  Eigentum  in  Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,
ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von  Technologie  und  Computerprogramme  als  Urheberrecht
veroffentlicht.



Índice Geral: 
 
CÓDIGO 335 (Pedido de Registro Publicado)....................................................................... 4 
 

CÓDIGO 335 (Pedido de Registro Publicado)..................................................................... 29 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2456 de 30 de Janeiro de 2018 4

 

CÓDIGO 335 (PEDIDO DE REGISTRO PUBLICADO) 

 

N.° DO PEDIDO:  BR402014000011-5 Data de Depósito:  24/11/2014 

PAÍS: BR 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Cacau do Sul da Bahia 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA:  Produto 

NOME DA ÁREA GEOGRÁFICA:  Sul da Bahia 

DELIMITAÇÃO:  Situada entre os paralelos 13º03’ e 18º21’ sul e os meridianos 38º51’ e 
40º49’ a oeste de Greenwich, fazendo parte da área geográfica da 
Indicação de Procedência Sul da Bahia os seguintes municípios: 
Aiquara. Alcobaça, Almadina, Apuarema, Arataca. Aurelino Leal, Barra 
do Rocha, Barro Preto, Belmonte, Boa Nova, Buerarema, Caatiba, 
Camacan, Camamú, Canavieiras, Coaraci, Cravolândia, Dário Meira, 
Eunápolis, Firmino Alves, Floresta Azul, Gandú, Gongogi, Guaratinga, 
Ibicaraí, Ibicuí, Ibirapitanga, Ibirataia, Igrapiúna, Iguaí, Ilhéus, Ipiaú. 
Itabela, Itabuna, Itacaré, Itagi, Itagibá, Itagimirim, Itaju do Colónia, 
Itajuípe, Itamaraju, ltamari, Itambé, Itanhém, Itapé, Itapebi, Itapitanga, 
Itororó, Ituberá, Jaguaquara, lequié, Jiquiriçá, Jitaúna, Jucuruçu, 
Jussari, Laje, Maraú, Mascote, Mucuri, Mutuípe, Nilo Peçanha, Nova 
Canaã, Nova Ibiá, Nova Viçosa, Pau Brasil, Pirai do Norte, Porto 
Seguro, Potiraguá, Prado, Presidente Tancredo Neves, Santa Cruz 
Cabráiia, Santa Cruz da Vitória, Santa Luzia, São José da Vitória, 
Taperoá, Teolândia, Ubaíra, Ubaitaba, Ubatã, Una, Uruçuca, Valença, 
Wenceslau Guimarães. 

PRODUTO: 

REPRESENTAÇÃO: 

Amêndoas de Cacau (Theobroma cacao L.) 

 

 

PROCURADOR:  Durbal Libânio Netto Mello 

 
 
COMPLEMENTO: 

 
Inicia-se nesta data, o prazo de 60 (sessenta) dias  para manifestação de 

terceiros ao pedido de registro de indicação geográ fica. 
Acompanha a publicação do presente despacho os segu intes documentos: 

relatório de exame, regulamento de uso e a delimita ção da área geográfica para 
subsidiar possíveis manifestações de terceiros.  
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